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CONCEDER APOSENTADORIA voluntária ao servidor PEDRO DIAS DE OLIVEIRA
FILHO, matrícula T5-418, do quadro de pessoal permanente deste Tribunal, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13,
com os proventos integrais e direito à paridade, com fundamento no art. 20, § 2º, inciso
I, da Emenda Constitucional nº 103/2019 e art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003,
compostos pela remuneração do cargo efetivo (Vencimento + GAJ), e pelas incorporações
das seguintes vantagens: Adicional por Tempo de Serviço - ATS, nos termos do art. 67, da
Lei 8.112/90, c/c o art. 15, inciso II, da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; Adicional de
Qualificação - AQ, por Graduação, com base nos artigos 14, §5º, 15, inciso VI e 28 da Lei
11.416/2006; e da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, remanescente dos
antigos "quintos/décimos", com base nos arts. 3º e 11 da Lei n.º 8.911/94 e na Lei
9.624/98, c/c o art. 62-A, da Lei nº 8.112/90.

FRANCISCO ROBERTO MACHADO

ATO Nº 496, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 17, inciso XXIII, do Regimento Interno, com fundamento
no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
nos autos do PA nº 0012334-65.2025.4.05.7000, resolve:

DECLARAR VAGO, a pedido, a partir de 05 de setembro de 2025, nos termos do
artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, e do art. 61, inciso II, da Resolução nº 3/2008,
do Conselho da Justiça Federal, o cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Apoio
Especializado - Especialidade Análise de Sistemas de Informação, do quadro de pessoal do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ocupado pelo servidor MARCELO MASCARENHAS
RIBEIRO DE ARAUJO, em razão de posse em outro cargo público federal inacumulável.

FRANCISCO ROBERTO MACHADO

ATO Nº 497, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 17, inciso XXIII, do Regimento Interno, com fundamento
no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
nos autos do PA nº 0003875-20.2025.4.05.7600, resolve:

DECLARAR VAGO, a pedido, a partir de 1º de agosto de 2025, nos termos do
artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, e do art. 61, inciso II, da Resolução nº 3/2008,
do Conselho da Justiça Federal, o cargo efetivo de Técnico Judiciário - Área Administrativa,
do quadro de pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Ceará,
ocupado pela servidora ROSANA DANIELE COUTINHO DOS SANTOS, em razão de posse em
outro cargo público federal inacumulável.

FRANCISCO ROBERTO MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 181, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS E TENDO EM VISTA O CONSTANTE NOS AUTOS
DO PAe 0010813-65.2025.4.06.8000, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA à servidora RITA DE KASSIA ALVES RIBEIRO
ALENCAR, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe C, Padrão 13,
do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeira Instância do TRF-6, à disposição do
TRE/MG, 185ª Zona Eleitoral, com fundamento no art. 20, caput, incisos I a IV, § 2º, inciso
I, e § 3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103/2019, acrescida das vantagens previstas
nos arts. 67 da Lei 8.112/1990 e nos artigos 14 e 15, inciso III, da Lei n. 11.416/2006.

Des. VALLISNEY OLIVEIRA

ATO PRESI Nº 183, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante nos autos do PAe 0011007-
65.2025.4.06.8000, resolve:

NOMEAR, nos termos do art. 9º, II, da Lei nº 8.112/1990, c/c Lei nº 8.647/1993,
a bacharela em Direito TAMIRES PAULINA OLIVEIRA CASTRO, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Técnico I (código CJ-01), do Gabinete da Desembargadora Federal
Mônica Sifuentes, em decorrência da exoneração de Leandro Brant Neves.

Des. VALLISNEY OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 224TRE-AP/PRES/DG/SGP/COPES/SRFD, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no exercício de
suas atribuições legais e regimentais, e considerando o contido no Procedimento
Administrativo SEI n.º 0003119-61.2025.6.03.8000, resolve:

Art. 1º DECLARAR VAGO, em razão de posse em outro cargo público
inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, o cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativo, Classe 'C', Padrão 13, criado pela Lei nº 8.868, de 14 de
abril de 1994, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor JOSÉ SANTOS
MAGALHÃES, a partir de 5 de setembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. Carmo Antonio de Souza

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 55, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o constante
do inciso IV do art. 36 da Resolução TRE-DF nº 7.881/2021, de acordo com a Portaria
Presidência Nº 84/2021 e o teor do Processo Administrativo nº 0006154-
97.2025.6.07.8200, resolve:

Art. 1º Designar para substituir o(a) titular do cargo em comissão de
Coordenador da Coordenadoria de Administração do Cadastro Eleitoral da Secretaria da
Corregedoria Regional Eleitoral da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral,
código CJ-2, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:

I - Aline de Paula Pinho, Técnica de Arquivo do Quadro de Pessoal
Permanente do Ministério da Educação, como 1ª substituta.

Art. 2º Revogar o art. 1º da Portaria da Secretaria de Gestão de Pessoas nº
29, de 11/04/2025, publicada no Diário Oficial da União de 14/04/2025.

ADRIANA APARECIDA COELHO PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA PRE Nº 211, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto
nos autos do processo SEI nº 0013056-19.2025.6.13.8000, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, LUCIANA MENDES BRAGA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício da Função Comissionada
FC-03, na Seção de Gestão de Projetos, Inovação e Planejamento.

Art. 2º Designar VALÉRIA APARECIDA DE SOUZA MACHADO, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício da Função
Comissionada FC-03, na Seção de Gestão de Projetos, Inovação e Planejamento.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
contam a partir de 1º/9/2025.

JÚLIO CÉSAR LORENS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 24.210, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXII, do art. 1º, da Portaria TRE/PA nº
19597/2020, alterada pela Portaria TRE/PA nº 22444/2023, e à vista do contido no
Processo Administrativo Eletrônico nº 0008123-30.2025.6.14.8079, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora requisitada ERENITA CARVALHO DE SOUSA da
Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 79ª Zona Eleitoral, com sede no
município de Uruará, com fulcro no art. 35, I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º DESIGNAR a servidora requisitada KARIN CRISTINE MEZZOMO para
exercer a Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 79ª Zona Eleitoral, com sede
no município de Uruará, com fulcro no § 2º do art. 4º da Resolução TSE nº
23.448/2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO GIORGI ALMEIDA E SILVA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 271, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, incisos XXX e XLI do Regimento Interno
deste Tribunal, e considerando o contido no SEI nº 0001972-37.2025.6.16.8000, resolve:

Art. 1º RETIFICAR, em parte, os termos do artigo 4º da Portaria nº 183/2025-
PRES, publicada no DOU nº 121, de 01/07/2025, para: onde se lê: "Designar (...)- ROBERTO
TABORDA RIBAS JUNIOR, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para a função
comissionada de Assistente V da Assistência às Sessões Plenárias e Registros de
Julgamentos, FC-5; leia-se: "Designar (...)- ROBERTO TABORDA RIBAS JUNIOR, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, para a função comissionada de Oficial de Gabinete da
Coordenadoria de Sessões, FC-5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a
contar de 01/07/2025.

Des. SIGURD ROBERTO BENGTSSON

PORTARIA Nº 272, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no SEI n. 0004667-61.2025.6.16.8000, resolve:

Art. 1.º TORNAR SEM EFEITO as nomeações efetuadas por meio da Portaria n.º
249 de 14 de agosto de 2025, publicada no DOU n.º 155, de 18 de agosto de 2025,
descritas a seguir:

a) da candidata DANIELA GONÇALVES DA SILVA, classificada em 2º lugar no
concurso destinado ao provimento das vagas deste Tribunal, para ocupar o cargo de
Analista Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão 01, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, em razão de apresentação de termo de desistência.

b) do candidato MARCELLO BUDANT, classificado em 3º lugar no concurso
destinado ao provimento das vagas deste Tribunal, para ocupar o cargo de Analista
Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão 01, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, em razão de apresentação de termo de desistência.

Art. 2.º NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo
Edital n. 01 - CPNUJE, de 27 de maio de 2024:

a) o candidato VINICIUS KREUTZ DO NASCIMENTO, classificado em 4º lugar no
concurso destinado ao provimento das vagas deste Tribunal, para ocupar o cargo de
Analista Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão 01, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, no cargo criado pela Lei n. 7.645, de 18 de dezembro de 1987, vago em
decorrência de aposentadoria da servidora Mônica Miranda Gama Monteiro, publicada
pela Portaria nº 216, de 24 de maio de 2024, no DOU nº 104, em 03 de junho de 2024,
enquadrado nos limites autorizados no Anexo I da Portaria TSE n. 236/2025;

b) o candidato GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA SILVEIRA, classificado em 5º lugar
no concurso destinado ao provimento das vagas deste Tribunal, para ocupar o cargo de
Analista Judiciário, Área de Atividade Judiciária, Classe A, Padrão 01, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, no cargo criado pela Lei n. 10.842, de 20 de fevereiro de 2004, vago em
decorrência de demissão da servidora Shalimar Wassilevski, publicada pela Portaria nº 359,
de 13 de setembro de 2024, no DOU nº 181, em 18 de setembro de 2024, enquadrado na
autorização do art. 1.º, § 1.º, I, da Portaria TSE n. 236/2025;

Art. 3.º Os candidatos, ora nomeados, terão o prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data da publicação do presente ato para tomar posse no respectivo cargo, em
conformidade com o § 1.º, do artigo 13, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União), com redação alterada pela Lei n.º
9.527, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 4.º Os candidatos ora nomeados terão o prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, para formalizar a escolha
pelo local de lotação, a respeitar a classificação geral no concurso e as localidades
ofertadas pelo Tribunal. Caso os candidatos não apresentem sua escolha no prazo referido
serão lotados conforme critério da Administração, nos locais não escolhidos por outros
candidatos.

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. SIGURD ROBERTO BENGTSSON

PORTARIA Nº 274, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, incisos XXX e XLI do Regimento Interno
deste Tribunal, considerando o contido no SEI nº 0005224-48.2025.6.16.8000;
considerando a Portaria GP nº 43 de 12/02/2025, publicada no Diário Oficial da União nº
31, de 13/02/2025; considerando a Resolução nº 949/2025/TRE/PR que extinguiu a
Assessoria de Cerimonial e criou a Coordenadoria de Segurança, Inteligência Artificial e
Governança de TI, na Secretaria de Tecnologia da Informação, resolve:

Art. 1º MANTER o servidor LUCAS BARKE BRUZON, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário - Apoio Especializado: Programação de Sistemas, no exercício do cargo
em comissão, CJ-2, cuja denominação passou a ser Coordenador de Segurança, Inteligência
Artificial e Governança de TI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 01/07/2025.

Des. SIGURD ROBERTO BENGTSSON
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